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do Tribunal Central Administrativo Norte, com efeitos a partir de 1 de 
Dezembro de 2009;

Dr. Aníbal Augusto Ruivo Ferraz, juiz desembargador da Secção de 
Contencioso Tributário do Tribunal Central Administrativo Norte — trans-
ferido, a seu pedido, para a Secção de Contencioso Tributário do Tribunal 
Central Administrativo Sul, com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2009.

Prazo para a posse: cinco dias.
(Isenta de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
Data: Lisboa, 20 de Novembro de 2009. — Nome: Manuel Fernando 

dos Santos Serra. Cargo: Presidente do Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais.

202619113 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Aviso n.º 21541/2009
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Fevereiro, torna -se público a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos aprovados ao procedimento concursal comum para ocu-
pação de um posto de trabalho da carreira de assistente operacional, da 
carreira de assistente operacional do mapa de pessoal dos Serviços de 
Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria — Geral da República 
para a constituição de relação jurídica de emprego público, titulada por 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo aviso n.º 13933/2009, publicado no Diário da República 
n.º 151, 2.ª série, de 06 de Agosto e homologada por meu despacho de 
13 de Novembro de 2009, a seguir descriminada: 

Candidatos aprovados Classificação
final

Maria Fernanda Carvalho Nunes da Silva Dias. . . . . . . . 15.479
Maria José Maneiras Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.817
Maria da Graça Alves Soares Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . 14.648
Isabel Maria da Silva Anjos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.493
Íngamo Armando de Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.406
José Miguel da Silva Henriques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.945

 A presente lista foi afixada no edifício sede e publicado na página elec-
trónica deste Organismo, bem como notificada aos candidatos nos termos 
do n.º 5 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Data: 20 de Novembro de 2009. — Nome: Carlos José de Sousa 
Mendes. — Cargo: Secretário da Procuradoria -Geral da República.

202613913 

 Aviso n.º 21542/2009
1 – Em cumprimento do n.º 1 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Fevereiro, são notificados os candidatos ao procedimento concursal 
comum para ocupação de um posto de trabalho da carreira/categoria de 
assistente técnico, do mapa de pessoal dos Serviços de Apoio Técnico e 
Administrativo da Procuradoria – Geral da República para a constituição 
de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo aviso n.º 18286/2009, 
publicado no Diário da República n.º 201, II série, de 16 de Outubro de 
2009, que a deliberação do júri relativamente à intenção de admissão e de 
exclusão dos candidatos se encontra afixada no átrio das instalações da 
Procuradoria – Geral da República, sitas na Rua da Escola Politécnica, 
n.º 140, 1269 -269 Lisboa e publicada na página electrónica www.pgr.pt.

Data: 23 de Novembro de 2009. — Nome: Carlos José de Sousa 
Mendes. — Cargo: Secretário da Procuradoria -Geral da República.

202615493 

 Parecer n.º 30/2009

Liberdade sindical — Dirigente sindical — Actividade sindical — As-
sociação sindical — Crédito de horas — Magistrado do Ministé-
rio Público — Norma ética — Norma deontológica — Infracção 
disciplinar — Incompatibilidade.

1.ª — A liberdade de organização e de regulamentação interna das 
associações sindicais, projecção colectiva da liberdade sindical garantida 

no artigo 55.º, n.º 2, alínea c), da Constituição da República e prevista nos 
artigos 405.º e 445.º do Código do Trabalho e nos artigos 313.º e 319.º 
do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, manifesta -se 
no direito de livre elaboração dos seus estatutos, no direito de eleger 
livremente os seus representantes e no direito de organizar livremente a 
sua gestão, sempre com respeito pelo princípio democrático;

2.ª — O artigo 56.º, n.º 5, da Constituição da República garante aos 
representantes eleitos dos trabalhadores protecção legal contra quaisquer 
formas de constrangimento ou limitação do exercício das suas funções, 
tutela que é concretizada, nomeadamente, na consagração de disposições 
sobre a justificação das ausências ao trabalho e na concessão de créditos 
de tempo remunerado para o exercício da actividade sindical;

3.ª — De acordo com o disposto nos artigos 339.º, n.º 1, do Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas e 250.º, n.º 6, do respectivo 
Regulamento, e no artigo 87.º, n.º 3, do Estatuto do Ministério Público, 
cada membro da direcção de associação sindical beneficia de um crédito 
de horas correspondente a quatro dias por mês para o exercício das suas 
funções sindicais de representação;

4.ª — No domínio da relação de trabalho em funções públicas, um 
trabalhador vinculado a determinado organismo ou integrado num deter-
minado grupo ou actividade, dirigente de estrutura sindical representativa 
dos trabalhadores aí em funções, pode invocar o direito ao crédito de 
tempo remunerado para o desempenho de actividade sindical perante 
outra entidade pública onde, temporariamente e por qualquer título, esteja 
a exercer funções e cujo pessoal ou área de actividade não são abrangi-
dos pelo âmbito de representação da associação sindical cuja direcção 
integra, desde que a tal não obstem os respectivos estatutos;

5.ª — Um magistrado, enquanto dirigente do Sindicato dos Magistra-
dos do Ministério Público, pode beneficiar, nos limites e nas condições 
legais, de crédito de tempo remunerado para o exercício de funções 
sindicais, podendo exercê -lo perante organismo integrado na adminis-
tração central do Estado onde, em comissão de serviço, desempenha 
funções que são legalmente consideradas como prestadas nas categorias 
e funções dos quadros de origem;

6.ª — Constitui meio legalmente admissível, nos termos do ar-
tigo 250.º, n.º 8, do Regulamento do Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, a comunicação da ausência ao serviço de um 
representante eleito dos trabalhadores por motivo de trabalho sindical 
formalizada em escrito endereçado ao organismo onde exerce funções 
e assinado por membro integrante da direcção do respectivo sindicato 
com competência para o efeito.

Senhor Ministro da Administração Interna,
Excelência:
I — O Inspector -Geral da Administração Interna expôs a Vossa Excelência 

algumas dúvidas suscitadas pela «questão apresentada pelo Sr. ISP Dr. João 
Palma, em matéria de justificação de faltas, dadas por razões sindicais especí-
ficas e atinentes ao seu exercício como presidente do SMMP», tudo conforme 
expediente que se anexou, solicitando «qual o entendimento tido por legal 
no presente caso», relativamente às seguintes questões que se formulam:

«a) Constitui fundamento legal a justificação de faltas dadas pelo 
Exmo. ISP João Palma no exercício das sua actividade sindical, como 
presidente do SMMP — magistrado que é do MP — ora e aqui no 
exercício das funções de inspector superior principal nesta IGAI em 
comissão de serviço?

b) E se assim é, considera -se também e ainda por apropriada, 
adequada e conforme à ética profissional, à deontologia e ao respeito 
devido, que tal justificação de falta seja apresentada e apenas subscrita 
pelo Sr. Secretário do SMMP?»

Vossa Excelência dignou -se solicitar a emissão de parecer do Conselho 
Consultivo, «[t]endo em conta a natureza das questões suscitadas».

Cumpre, pois, emitir parecer ao qual foi conferido carácter urgente.
II — O expediente referido pelo Inspector -Geral da Administração 

Interna é integrado pelos seguintes elementos documentais:
Ofício endereçado ao Sub -Inspector Geral da Inspecção -Geral da 

Administração Interna, assinado pelo Secretário -Geral do SMMP, com 
o seguinte teor:

«A Direcção do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público 
(SMMP) vem, nos termos do artigo 87.º, n.º 3 do Estatuto do Ministério 
Público e artigo 250.º, n.os 6.º e 8.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
comunicar a V. Ex.ª que o Presidente desta Direcção João Eduardo R. 
R. C. Palma, estará ausente ao serviço nos dias 2 e 3 de Julho de 2009, 
por razões que se prendem com o exercício das suas funções sindicais.

Atenciosamente».

Sobre esse ofício recaiu o seguinte despacho proferido pelo 
subinspector -geral do SIF:

«Vem o Exmo. Senhor Secretário -Geral do Sindicato dos Magistra-
dos do Ministério Público comunicar ao signatário que o Sr. ISP João 
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Palma não comparecerá ao serviço a que está adstrito na IGAI, nos 
dias de hoje e amanhã “por razões que se prendem com o exercício 
das suas funções sindicais”. Invoca como sustentação normativa da 
comunicação os artigos 87 n.º 3 do Estatuto do Ministério Público e 
250, n.os 6 e 8 da Lei n.º 59/2008, de 11/09 (Regulamento).

Sendo embora certo e sabido que o Sr. ISP João Palma é Presidente 
da Direcção do SMMP, dispondo assim de qualidade que o torna 
beneficiário objectivo do regime de “créditos de horas” conferido 
pelo normativo invocado, creio que, neste caso concreto, inexiste 
sustentação legal para reconhecer o direito a tal benefício.

Com efeito, o Sr. ISP João Palma exerce neste organismo da ad-
ministração directa do Estado funções estranhas às que são próprias 
da Magistratura do Ministério Público, de que é originário, sendo 
facto que, nesta Inspecção -Geral se encontra em regime de comissão 
de serviço.

Integrado como está em área de actividade diversa da que respeita 
à magistratura em causa, não parece que se possa, no âmbito desta 
Inspecção -Geral, prevalecer da sua condição de dirigente do sindicato 
que aos membros do Ministério Público é pertinente.

Creio, deste modo, que não deverá produzir efeitos a comunicação 
recebida do SMMP, o que se traduzirá na não justificação das ausências 
ao serviço participadas.

Todavia, admitindo que outro poderá ser o melhor entendimento 
da questão, que é, pelo menos, inusitada, e sendo ainda certo que o 
signatário não é especialista nesta matéria, ouso sugerir a V. Exa. que 
providencie pela recolha de parecer do Conselho Consultivo da PGR, 
após solicitação ministerial para tal efeito.»

Um outro Adjunto do Inspector -Geral exprime a sua concordância com 
tal entendimento, salientando que «a natureza da situação funcional do 
senhor Dr. João Palma — exercício de funções inspectivas, em regime 
de comissão de serviço, em serviço da Administração Central — é 
incompatível com a invocação de direitos que só podem ser exercidos 
no serviço de origem, ou seja, na área de actividade do Sindicato dos 
Magistrados do Ministério Público».

No termo do «Processo decisório» instaurado, o Inspector -Geral da 
Administração Interna, porque se lhe suscita «algumas dúvidas a ques-
tão relativa ao pedido de justificação das faltas, ora e aqui em causa», 
manifesta a sua intenção de sugerir a Vossa Excelência «a audição de S. 
Exa. o Sr. Procurador -Geral da República sobre as questões concretas 
que aqui se colocam», questões essas que já se enunciaram.

III — 1 — A liberdade sindical constitui um princípio fundamental do 
associativismo de todos os trabalhadores, sendo uma condição essencial 
para a defesa dos seus direitos. Configurando -se como forma particular 
da liberdade de associação reconhecida aos trabalhadores para defesa 
dos seus direitos e interesses, trata -se fundamentalmente de um direito, 
liberdade e garantia, beneficiando, por isso, do regime previsto no 
artigo 18.º da Constituição.

No âmbito do direito internacional, tem este princípio expressão 
normativa em diversos dispositivos e instrumentos jurídicos, de que se 
destacam a Declaração Universal dos Direitos do Homem (artigo 23.º, 
n.º 4), o artigo 22.º do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, 
o artigo 8.º do Pacto Internacional de Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais, o artigo 11.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 
o artigo 5.º da Carta Social Europeia, o artigo 11.º da Carta Comunitária 
dos Direitos Sociais Fundamentais dos Trabalhadores. Recentemente, 
a Carta dos Direitos Fundamentais dos Cidadãos da União Europeia 
proclamou, como integrando esses mesmos direitos, a liberdade sindical 
(artigo. 12.º, n.º 1).

Ainda em sede de instrumentos de direito internacional é de invocar 
as Convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT) n.º 87, 
sobre a liberdade sindical e protecção do direito sindical, n.º 98, sobre 
o direito de organização e de negociação colectiva, e n.º 151, relativa 
à protecção do direito de organização e aos processos de fixação das 
condições de trabalho da função pública, ratificadas por Portugal.

O artigo 2.º da citada Convenção n.º 87 da OIT confere aos trabalha-
dores, sem distinção de qualquer espécie, «o direito, sem autorização 
prévia, de constituírem organizações da sua escolha, assim como o de se 
filiarem nessas organizações, com a única condição de se conformarem 
com os estatutos destas últimas».

Por sua vez, o artigo 3.º do mesmo diploma reconhece às organizações 
de trabalhadores «o direito de elaborar os seus estatutos e regulamentos 
administrativos, de eleger livremente os seus representantes, organizar a 
sua gestão e a sua actividade e formular o seu programa de acção» (n.º 1), 
devendo as autoridades públicas «abster -se de qualquer intervenção 
susceptível de entravar o seu exercício legal» (n.º 2).

2 — O direito português acolhe a liberdade sindical como liberdade 
individual, isto é, como liberdade de os trabalhadores se associarem na 
defesa dos seus interesses sócio -profissionais.

2.1 — A Constituição da República reconhece, no artigo 55.º, n.º 1, 
a liberdade sindical como uma liberdade compreendida no elenco dos 

direitos fundamentais dos trabalhadores, «condição e garantia da cons-
trução da sua unidade para defesa dos seus direitos e interesses».

O n.º 2 do mesmo preceito constitucional estabelece:

«2 — No exercício da liberdade sindical é garantido aos trabalha-
dores, sem qualquer discriminação, designadamente:

a) A liberdade de constituição de associações sindicais a todos 
os níveis;

b) A liberdade de inscrição, não podendo nenhum trabalhador 
ser obrigado a pagar quotizações para sindicato em que não esteja 
inscrito;

c) A liberdade de organização e regulamentação interna das asso-
ciações sindicais;

d) O direito de exercício de actividade sindical na empresa;
e) O direito de tendência, nas formas que os respectivos estatutos 

determinarem.»

2.2 — No plano da lei ordinária, o Decreto -Lei n.º 215 -B/75, de 30 de 
Abril, também designado por «Lei sindical», veio regular o exercício da 
liberdade sindical por parte dos trabalhadores, reconhecendo a estes «o 
direito de associação sindical para defesa e promoção dos seus interesses 
sócio -profissionais» (artigo 3.º).

O Decreto -Lei n.º 84/99, de 19 de Março, veio assegurar a liberdade sin-
dical dos trabalhadores da Administração Pública e regular o seu exercício.

O Decreto -Lei n.º 215 -B/75 foi revogado pela Lei n.º 99/2003, de 27 
de Agosto, que aprovou o Código do Trabalho, revogação concretizada 
com a entrada em vigor das respectivas normas regulamentadoras con-
tidas na Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

O Código do Trabalho regulava o exercício da liberdade sindical 
essencialmente nos artigos 475.º a 505.º, disposições integradas no 
Título III, dedicado ao «Direito colectivo», referindo -se -lhe ainda as 
normas contidas nos artigos 400.º a 403.º da citada Lei n.º 35/2004, 
regulamentando o n.º 2 do artigo 505.º do Código do Trabalho.

Por seu lado, o Decreto -Lei n.º 84/99 foi revogado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, que aprovou o Regime do Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas.

3 — Presentemente, o regime jurídico da liberdade sindical consta 
do novo Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
Fevereiro, integrando o Título III, sobre o «Direito colectivo».

O exercício da liberdade sindical pelos trabalhadores que exercem 
funções públicas em regime de contrato consta do Título III do Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, que se passará a designar 
abreviadamente por RCTFP, aprovado pela citada Lei n.º 59/2008.

As disposições relativas às associações sindicais e ao exercício da 
liberdade sindical constam dos artigos 308.º a 339.º, integrados na Sec-
ção III do Subtítulo I, sobre os «Sujeitos» e no Capítulo I, dedicado às 
«Estruturas de representação colectiva dos trabalhadores».

O Regulamento daquele RCTFP, constante do anexo II da Lei 
n.º 59/2008, regulamenta os artigos 320.º, 331.º, n.º 3 e 339.º, n.º 2, do 
RCTFP, relevando aqui particularmente os dispositivos contidos nos 
artigos 250.º a 253.º, que visam regulamentar o crédito de horas dos 
membros da direcção das associações sindicais.

As normas sobre liberdade sindical contidas nas citadas disposições 
do RCTFP e no seu Regulamento são aplicáveis, com as necessárias 
adaptações, aos trabalhadores que exercem funções públicas na moda-
lidade de nomeação, conforme se estabelece no artigo 8.º, alínea h), da 
Lei n.º 59/2008.

4 — Segundo Bernardo da Gama Lobo Xavier, a liberdade sindical 
pode exprimir -se nos seguintes princípios ou corolários que se impõem 
ao Estado e às empresas privadas:

a) Direito dos trabalhadores de constituírem, sem autorização prévia, 
sindicatos da sua escolha;

b) Direitos dos trabalhadores de se filiarem ou não nos sindicatos e 
de não sofrerem discriminação por motivo de filiação sindical;

c) Possibilidade de se constituírem associações sindicais a todos os 
níveis;

d) Autonomia de organização e de gestão do sindicato.

As duas primeiras alíneas visam a liberdade sindical no plano indivi-
dual dos trabalhadores e as duas seguintes reportam -se a uma liberdade 
de carácter colectivo.

De facto, vem salientando a doutrina, a liberdade sindical projecta -se 
numa dupla dimensão, na medida em que se reporta às liberdades indi-
viduais e às liberdades colectivas. Na primeira dimensão, «o que está em 
causa é o exercício de direitos dos sujeitos individualmente considera-
dos, enquanto nas liberdades colectivas, o que está em presença são as 
actividades da própria associação sindical, como ente distinto daqueles».

Como escreve António Monteiro Fernandes, «[a] liberdade sindical é 
uma liberdade individual, porque cada trabalhador é livre de participar na 
constituição de um sindicato, e de se tornar, ou não, sócio de um existente, 
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ou ainda de deixar de ser sindicalizado. Mas é também uma liberdade 
colectiva: o conjunto dos trabalhadores organizados em sindicatos é livre 
de o estruturar, de regular o seu funcionamento, de eleger e destituir os 
seus dirigentes, de associar o sindicato a outros em federações ou uniões, 
de definir as formas e as finalidades da acção colectiva». Assim, neste 
domínio, distingue este Autor um «feixe de direitos e liberdades indivi-
duais de cada trabalhador e um complexo de direitos e liberdades colec-
tivos atribuídos às associações sindicais propriamente ditas, e dos quais 
ressalta, primordialmente, o reconhecimento da autonomia sindical».

5 — No plano das projecções colectivas da liberdade sindical, inte-
ressa, na economia deste parecer, atentar na liberdade de organização e 
regulamentação interna da associação sindical, garantida no artigo 55.º, 
n.º 2, alínea c), da Constituição.

Encontrando -se aqui «uma vincada expressão da autonomia sindical», 
esta liberdade «manifesta -se na elaboração dos estatutos — que não estão 
sujeitos a aprovação administrativa mas apenas a controlo judicial de 
legalidade [...] —, e também na emissão de regulamentos internos ( -) e 
na independência de gestão face a qualquer tutela externa».

Através da liberdade de organização e regulamentação interna, garante-
-se, como referem Gomes Canotilho e Vital Moreira, a «liberdade de 
auto -organização e a liberdade estatutária das associações sindicais, 
não podendo a lei estabelecer outros limites que não os resultantes 
da própria Constituição» — os princípios da organização e da gestão 
democrática — artigo 55.º, n.º 3.

A liberdade de organização e regulamentação interna das associações 
sindicais encontra -se garantida no citado artigo 55.º, n.º 2, alínea c), 
da Constituição, justificando -se ainda que, a propósito, se convoque o 
artigo 3.º da Convenção n.º 87 da OIT onde se afirma o direito das orga-
nizações dos trabalhadores «de elaborar os seus estatutos e regulamentos 
administrativos, de eleger livremente os seus representantes, organizar a 
sua gestão e a sua actividade e formular o seu programa de acção» (n.º 1), 
vedando -se às autoridades públicas «qualquer intervenção susceptível 
de limitar esse direito ou entravar o seu exercício legal» (n.º 2).

A auto -organização, ou princípio de autogoverno, implica a definição 
da forma de governo da associação sindical. Os seus dirigentes são es-
colhidos (eleitos) pelos e de entre os membros da mesma organização, 
com respeito pelo princípio democrático.

6 — Na lei ordinária, a autonomia sindical, nas manifestações que, 
em breves traços, se assinalaram, está acolhida em diversas disposições 
do novo Código do Trabalho, assumindo aqui particular relevo os arti-
gos 405.º, 441.º e 445.º

O artigo 405.º dispõe sobre a autonomia e a independência das es-
truturas de representação colectiva dos trabalhadores. Nos termos do 
seu n.º 1, elas «são independentes do Estado, de partidos políticos, de 
instituições religiosas ou associações de outra natureza, sendo proibidos 
qualquer ingerência destes na sua organização e gestão, bem como o 
seu recíproco financiamento».

O artigo 441.º rege sobre o regime jurídico subsidiário das associações 
sindicais, estabelecendo que, com respeito pela sua autonomia, as associações 
sindicais estão sujeitas ao regime geral do direito de associação, clarificando -se 
ainda que não são aplicáveis a tais estruturas as normas desse regime suscep-
tíveis de determinar restrições inadmissíveis à sua liberdade de organização.

É no artigo 445.º que surge a expressa proclamação dos princípios 
de auto -regulação, organização e gestão democrática que regem as as-
sociações sindicais e as associações de empregadores. As associações 
sindicais, dispõe o preceito, «regem -se por estatutos e regulamentos por 
ela aprovados, elegem livre e democraticamente os titulares dos corpos 
sociais e organizam democraticamente a sua gestão e actividade».

Também o RCTFP contempla a autonomia sindical nas vertentes 
assinaladas, reproduzindo, no essencial, as disposições citadas do di-
reito laboral comum. Assim, proíbe -se a interferência das entidades 
empregadoras públicas nas estruturas de representação colectiva dos 
trabalhadores, não podendo «por qualquer modo, intervir na sua orga-
nização e direcção, assim como impedir ou dificultar o exercício dos 
seus direitos», conforme prescreve o n.º 1 do artigo 290.º, enunciando 
o n.º 2 o princípio da independência das estruturas de representação 
colectiva relativamente ao Estado, partidos políticos, instituições re-
ligiosas ou quaisquer associações de outra natureza, sendo proibida 
qualquer ingerência destes na sua organização e direcção, bem como o 
recíproco financiamento.

As normas sobre a organização sindical estão condensadas nos arti-
gos 313.º a 329.º Enunciando a regra da autonomia sindical, enquanto 
autonomia organizativa, traduzida na livre elaboração de estatutos e 
no auto -estabelecimento de regras de enquadramento e de âmbito, o 
artigo 313.º, correspondente ao artigo 445.º do Código do Trabalho, 
dispõe:

«Artigo 313.º
Auto -regulamentação, eleição e gestão

As associações sindicais regem -se por estatutos e regulamentos 
por elas aprovados, elegem livre e democraticamente os titulares 

dos corpos sociais de entre os associados e organizam a sua gestão 
e actividade.»

O RCTFP contém outras normas em matéria de organização sindical 
cuja referência aqui se entende oportuno fazer.

Assim, o artigo 314.º afirma o princípio da independência, esta-
belecendo a incompatibilidade do exercício de cargos de direcção de 
associações sindicais com o exercício de quaisquer cargos de direcção 
em partidos políticos, instituições religiosas ou outras associações re-
lativamente às quais exista conflito de interesses.

Por seu lado, o artigo 319.º enuncia algumas das regras que hão -de 
reger a actividade das associações sindicais, dos seus associados e 
dirigentes, sempre no respeito pelos princípios da organização e da 
gestão democráticas.

De entre essas regras, cumpre destacar a que se contém na alínea a), 
sobre os direitos de participação dos associados:

«Todo o associado no gozo dos seus direitos sindicais tem o direito 
de participar na actividade da associação, incluindo o de eleger e ser 
eleito para a direcção e ser nomeado para qualquer cargo associativo, 
sem prejuízo de poderem estabelecer -se requisitos de idade e de 
tempo de inscrição».

O exercício da actividade sindical no órgão ou serviço encontra -se 
regulado nos artigos 330.º a 338.º Nos termos do primeiro preceito, 
«[o]s trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvolver actividade 
sindical no interior do órgão ou serviço, nomeadamente através de 
delegados sindicais, comissões sindicais e comissões intersindicais» 
(n.º 1), não podendo, porém, o exercício desse direito «comprometer a 
realização do interesse público e o normal funcionamento dos órgãos 
ou serviços» (n.º 2).

Os artigos 338.º e 339.º regem sobre o crédito de horas dos delegados 
sindicais e dos membros da direcção das associações sindicais, matéria 
à qual adiante se irá regressar.

IV — A enunciação das normas sobre liberdade e actividade sindical, 
e, em particular, das que se contêm no RCTFP, tem pressuposta a sua 
aplicação à situação objecto desta consulta.

Como já se referiu, as disposições contidas nos artigos 308.º a 339.º 
do RCTFP sobre a liberdade e actividade sindical são aplicáveis aos 
trabalhadores que exercem funções públicas na modalidade de nomeação 
[artigo 8.º, alínea h), da Lei n.º 59/2008].

Na situação fáctica que suscitou a intervenção deste corpo consultivo, 
deparamo -nos com um magistrado do Ministério Público que é dirigente 
do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, associação que, de 
acordo com os objectivos assinalados nos respectivos estatutos, visa, 
nomeadamente, prosseguir a defesa dos interesses sócio -profissionais 
dos magistrados do Ministério Público.

A carreira do Ministério Público rege -se por um regime estatutário 
específico que não se confunde com as carreiras da função pública. 
Como este corpo consultivo tem afirmado, o Ministério Público não 
constitui uma «carreira de regime geral ou especial da função pú-
blica», não estando abrangido pelo âmbito subjectivo de aplicação 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que estabelece os regimes 
de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 
exercem funções públicas.

No entanto, como se assinalou no Parecer n.º 7/2009, «os magistrados 
são indiscutivelmente titulares de um vínculo funcional de natureza 
pública, integrando -se numa carreira profissional na qual ingressam e 
progridem. Neste sentido, o seu estatuto consagra um autêntico vínculo 
profissional com o Estado, razão que justifica a aplicação subsidiária de 
normas do regime da função pública quando para determinada situação 
nada se disponha no seu regime estatutário própriox».

Nesta conformidade, determina o artigo 108.º do Estatuto do Minis-
tério Público (EMP), aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, a 
aplicação subsidiária aos magistrados do Ministério Público o regime 
vigente para a função pública quanto a incompatibilidades, deveres e 
direitos.

Aplicando -se subsidiariamente a tais magistrados o regime de direitos 
vigente para os trabalhadores da Administração Pública, seja qual for 
o respectivo modelo jurídico de vinculação, onde se inclui o direito de 
liberdade sindical, há que concluir pela legitimidade do exercício da 
liberdade sindical dos magistrados do Ministério Público.

E, uma vez que o EMP não regula o exercício da liberdade e activi-
dade sindical, dedicando apenas quatro preceitos que se podem reportar 
a aspectos de concretização desse direito, há que recorrer à aplicação 
subsidiária, «com as necessárias adaptações», das normas que sobre tal 
matéria constam dos artigos 308.º a 339.º do RCTFP e dos artigos 240.º 
a 253.º do seu Regulamento.

V — 1 — O reconhecimento da liberdade sindical «significou também 
a renúncia do Estado em manter na esfera política o exclusivo da tutela 
dos trabalhadores. As associações sindicais tornam -se, assim, rapida-
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mente, nos principais “centros de referência” de determinados interesses 
para cuja defesa a ordem jurídica as dota de meios de acção específicos, 
designadamente a contratação colectiva e a greve». Sublinhe -se que, nos 
termos do artigo 56.º, n.º 1, da Constituição da República, «Compete 
às associações sindicais defender e promover a defesa dos direitos e 
interesses dos trabalhadores que representem».

A defesa e promoção eficaz desses interesses implica que a ordem 
jurídica dote as associações sindicais «dos meios de acção adequados 
e de pertinentes garantias».

Como as associações sindicais, enquanto pessoas colectivas que são, 
apenas podem agir por meio daqueles que são eleitos para os seus órgãos 
dirigentes, o ordenamento jurídico cuidou de estabelecer um regime de 
garantia e de apoio à actividade dos dirigentes sindicais.

O artigo 55.º, n.º 6, da Constituição da República garante aos represen-
tantes eleitos dos trabalhadores o direito à informação e consulta, bem como 
a protecção legal adequada contra quaisquer formas de condicionamento, 
constrangimento ou limitação do exercício legítimo das suas funções.

2 — No plano internacional, Portugal já se encontrava vinculado à pro-
tecção dos representantes dos trabalhadores no exercício das suas tarefas 
sindicais com a ratificação das Convenções da OIT n.os 98 e 135.

Nos termos do artigo 1.º da Convenção n.º 135, relativa à protecção e 
facilidades a conceder aos representantes dos trabalhadores na empresa, estes 
«devem beneficiar de uma protecção eficaz contra todas as medidas que lhes 
possam causar prejuízo, incluindo o despedimento, e que sejam motivadas 
pela sua condição de representantes dos trabalhadores ou pelas actividades 
dela decorrentes, pela sua filiação sindical ou pela sua participação em 
actividades sindicais, na medida em que actuem em conformidade com as 
leis, convenções colectivas ou outras disposições convencionais em vigor».

O artigo 2, n.º 1, da Convenção estabelece que «na empresa devem ser 
estabelecidas facilidades aos representantes dos trabalhadores, de forma a 
permitir -lhes desempenharem rápida e eficazmente as suas funções».

Por sua vez, a Convenção n.º 151, relativa à protecção do direito de 
organização e aos processos de fixação das condições de trabalho da 
função pública, dispõe no seu artigo 6.º:

«1 — Devem ser concedidas facilidades aos representantes das 
organizações de trabalhadores da função pública reconhecidas, de 
modo a permitir -lhes cumprir rápida e eficazmente as suas funções, 
quer durante as suas horas de trabalho, quer fora delas.

2 — A concessão dessas facilidades não deve prejudicar o funcio-
namento eficaz da Administração ou do serviço interessado.

3 — A natureza e a amplitude dessas facilidades devem ser fixadas 
de acordo com os métodos mencionados no artigo 7.º da presente 
Convenção ou por quaisquer outros meios adequados.»

3 — Comentando o artigo 55.º da Constituição, referem Gomes Canoti-
lho e Vital Moreira que «[o] direito de protecção legal adequada dos repre-
sentantes eleitos dos trabalhadores (n.º 6) desdobra -se em duas dimensões: 
(a) a dimensão subjectiva, pois trata -se da consagração de um verdadeiro 
direito de defesa dos representantes eleitos dos trabalhadores no exercício 
das suas funções; (b) a dimensão objectiva, traduzida na consagração de 
uma imposição constitucional dirigida ao legislador no sentido de este 
concretizar as formas de protecção adequadas (cf. Ac TC n.º 767/96).

Também João Leal Amado considera que a tutela diferenciada e 
reforçada dos representantes eleitos dos trabalhadores acolhida no n.º 6 
do artigo 55.º da Constituição assenta numa «dupla ratio: uma «dimen-
são subjectiva, consistente em acautelar a segurança no emprego dos 
trabalhadores em causa, e uma dimensão objectiva, de molde a criar 
condições para o efectivo exercício da liberdade sindical e dos direitos 
colectivos dos trabalhadores».

De entre as formas de protecção especial dos representantes dos tra-
balhadores merecem destaque a consagração de normas que garantem 
a observância dos seus direitos em casos de procedimento disciplinar e 
despedimento e de transferência do local de trabalho» (artigos 410.º e 
411.º do Código do Trabalho e artigos 294.º e 295.º do RCTFP).

Outras formas de protecção dos representantes dos trabalhadores e 
de apoio ao exercício das suas funções representativas traduzem -se na 
previsão de disposições sobre a natureza justificada das faltas ao trabalho 
e na concessão de créditos de tempo remunerado (artigos 408.º e 409.º 
do Código do Trabalho e artigos 292.º e 293.º do RCTFP).

Na economia da consulta interessa -nos particularmente conhecer o 
regime jurídico destas últimas formas de protecção de tais trabalhadores.

4 — Integrados na subsecção relativa à «Protecção especial dos re-
presentantes dos trabalhadores», dispõem os artigos 292.º e 293.º do 
RCTFP:

«Artigo 292.º
Crédito de horas

1 — Beneficiam de crédito de horas, nos termos previstos neste 
Regime, os trabalhadores eleitos para as estruturas de representação 
colectiva.

2 — O crédito de horas é referido ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efectivo.

3 — Sempre que pretendam exercer o direito ao gozo do crédito de 
horas, os trabalhadores devem avisar, por escrito, a entidade emprega-
dora pública com a antecedência mínima de dois dias, salvo motivo 
atendível.

Artigo 293.º
Faltas

1 — As ausências dos trabalhadores eleitos para as estruturas de re-
presentação colectiva no desempenho das suas funções e que excedam 
o crédito de horas consideram -se faltas justificadas e contam, salvo 
para efeito de remuneração, como tempo de serviço efectivo.

2 — Relativamente aos delegados sindicais, apenas se consideram 
justificadas, para além das que correspondam ao gozo do crédito de 
horas, as ausências motivadas pela prática de actos necessários e 
inadiáveis no exercício das suas funções, as quais contam, salvo para 
efeito de remuneração, como tempo de serviço efectivo.

3 — As ausências a que se referem os números anteriores são co-
municadas, por escrito, com um dia de antecedência, com referência 
às datas e ao número de dias de que os respectivos trabalhadores 
necessitam para o exercício das suas funções, ou, em caso de im-
possibilidade de previsão, nas quarenta e oito horas imediatas ao 
primeiro dia de ausência.

4 — A inobservância do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.»

5 — O crédito de horas ou de tempo, figura jurídica que, estando 
implicada na situação que determinou esta pronúncia, vai merecer es-
pecial atenção, pode definir -se como uma «faculdade que a lei concede 
aos trabalhadores de interromperem a sua prestação de trabalho por 
períodos de tempo de duração variável, sem prejuízo de qualquer direito 
ou regalia, para que eles possam exercer determinadas actividades, as 
quais se entendeu deverem ser especialmente protegidas».

Segundo Jorge Leite, o crédito de tempo remunerado «traduz -se no di-
reito de dispor, sem perda de quaisquer regalias, de uma parte do período 
normal de trabalho para desempenho das funções de representação».

O seu fundamento material «confunde -se com o fundamento da 
própria liberdade sindical ou dela constitui um complemento; o seu 
reconhecimento corresponde a uma opção no campo da estruturação 
social (opção pluralista) e significa que a ordem jurídica considera as 
associações sindicais como indispensáveis centros de referência de de-
terminados interesses — interesses dos trabalhadores que representam 
e interesses do próprio regime democrático, elevadas que foram a seus 
agentes essenciais. Porém, estas organizações só agem (só podem agir) 
por meio de pessoas físicas e, em especial, por meio daquelas que per-
tencem aos seus órgãos de direcção. São estas, afinal, que produzem os 
actos — a maior parte dos actos — com que repetidamente se servem os 
interesses determinantes do reconhecimento da liberdade sindical».

As disposições legais que conferem aos representantes eleitos dos 
trabalhadores o direito à justificação das faltas dadas ou o direito a 
crédito de horas podem configurar -se como verdadeiras medidas de 
garantia do desempenho das suas funções de representação, conexas 
ao exercício da liberdade sindical.

Neste sentido, como sublinha Jorge Leite, «[a] licitude da ausência, 
remunerada ou não, é, pois, uma técnica ao serviço da liberdade sindi-
cal». Refere ainda o mesmo Autor que «a disponibilidade de tempo para 
o desempeno de funções em que, materialmente, se traduzem aquelas 
normas, sem o risco de o empregador se prevalecer da inexecução vo-
luntária do contrato para o resolver ou para aplicar qualquer sanção ao 
trabalhador, surge aqui como uma exigência da liberdade sindical». De 
facto, como se salienta no Parecer do Conselho Consultivo n.º 19/97, «o 
exercício da liberdade sindical exige [...] o fornecimento de condições 
reais para a realização do que as associações sindicais se propõem, e que 
a Constituição lhes comete, em termos genéricos, o que passa pelo reco-
nhecimento de direitos que pode considerar -se instrumental, acessória 
ou complementar». Entre esses direitos conta -se o direito a facilidades 
no exercício da acção sindical, onde se compreendem quer o direito à 
justificação das faltas, quer o direito a créditos de tempo remunerado, no 
quadro dos transcritos artigos 292.º e 293.º do RCTFP, correspondentes 
aos artigos 408.º e 409.º do Código do Trabalho.

Nesta perspectiva, e ainda na opinião do Autor que se vem acom-
panhando, pode afirmar -se que o crédito concedido aos membros da 
direcção das associações sindicais tem um conteúdo funcional, «no 
sentido de que as horas correspondentes devem ser “consumidas” no 
quadro das atribuições que justificam a sua consagração legal», sendo 
seu titular, não o trabalhador enquanto sujeito da relação jurídico -laboral, 
mas «o trabalhador enquanto representante sindical», Trata -se, pois, «de 
um crédito de exercício vinculado».

6 — O crédito de tempo para exercício da acção sindical nos órgãos 
ou serviços das administrações públicas é tratado no RCTFP em dois 
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momentos. Num, é fixado o direito ao crédito de horas dos delegados 
sindicais. Segundo o artigo 338.º, n.º 1, «cada delegado sindical dispõe, 
para o exercício das suas funções, de um crédito de doze horas por mês». 
No outro momento, dispõe -se sobre o crédito de horas (e de faltas) dos 
membros da direcção das associações sindicais, matéria que consta do 
artigo 339.º cujo teor cumpre conhecer:

«Artigo 339.º
Crédito de horas e faltas dos membros da direcção

1 — Para o exercício das suas funções cada membro da direcção 
beneficia de um crédito de horas por mês e do direito a faltas justifi-
cadas para o exercício de funções sindicais.

2 — O crédito de horas a que se refere o número anterior, bem 
como o regime aplicável às faltas justificadas para o exercício de 
funções sindicais, é definido nos termos previstos no anexo II, “Re-
gulamento”».

Também o EMP prevê expressamente este modo de apoio à actividade 
sindical e, em particular, aos membros da direcção das organizações 
representativas dos magistrados para o exercício das suas funções.

Tal previsão consta do seu artigo 87.º, que versa sobre o regime das 
faltas, estatuindo os n.os 2 e 3:

«Artigo 87.º
Faltas

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não são contadas como faltas as ausências em dias úteis, fora 

das horas de funcionamento normal da secretaria, quando não impli-
quem falta a qualquer acto de serviço ou perturbação deste.

3 — São equiparadas às ausências referidas no número anterior, até 
ao limite de quatro por mês, as que ocorram em virtude do exercício 
de funções directivas em organizações representativas da magistratura 
do Ministério Público.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

7 — O artigo 339.º, n.º 2, do RCTFP, que se transcreveu, remete para 
o Regulamento (anexo II) a definição do regime aplicável ao crédito de 
horas e faltas dos membros das direcções sindicais.

Perante a questão que nos é colocada, interessa convocar o regime 
estabelecido para o crédito de horas desses dirigentes sindicais, matéria 
de que trata o artigo 250.º do Regulamento.

Tendo em conta os custos que a entidade empregadora tem de supor-
tar com o crédito de tempo remunerado, o n.º 1 do citado artigo 250.º 
procede à sua delimitação, fixando um número máximo de membros da 
associação sindical que podem usufruir desse benefício. O critério que 
se utiliza é, como regra, o número de filiados no sindicato. Em relação 
aos dirigentes de associações sindicais representativas de trabalhadores 
das autarquias locais, o n.º 5 do mesmo preceito aponta, em alternativa, 
o critério do número de trabalhadores sindicalizados em exercício de 
funções em cada município para a fixação do número máximo de diri-
gentes que pode usufruir daquele crédito de tempo.

Ou seja, na fixação do número máximo dos membros da direcção da 
associação sindical beneficiários de créditos de tempo remunerado para 
o exercício das suas funções, o RCTFP contempla, em regra, o critério 
da dimensão ou da representatividade da associação sindical, pois tem -se 
em conta o universo dos seus associados, prevendo, em alternativa, para 
as associações sindicais representativas de trabalhadores das autarquias 
locais um duplo critério: a dimensão do município revelada pelo número 
de trabalhadores sindicalizados aí em funções.

A gestão dos créditos de tempo dos membros da direcção da associação 
sindical surge regulada nos n.os 6 e seguintes do citado artigo 250.º, re-
levando aqui, particularmente, a matéria vertida nos n.os 6 a 9 que, por 
isso, se reproduzem:

«Artigo 250.º
Crédito de horas dos membros da direcção

[...].
6 — Para o exercício das suas funções, cada membro da direcção 

beneficia, nos termos dos números anteriores, do crédito de horas 
correspondente a quatro dias de trabalho por mês, que pode utilizar 
em períodos de meio dia, mantendo o direito à remuneração.

7 — A associação sindical deve comunicar a identificação dos 
membros que beneficiam do crédito de horas à Direcção -Geral da 
Administração e do Emprego Público e ao órgão ou serviço em que 
exercem funções, até 15 de Janeiro de cada ano civil e nos 15 dias 
posteriores a qualquer alteração da composição da respectiva direcção, 
salvo se especificidade do ciclo de actividade justificar calendário 
diverso.

8 — A associação sindical deve comunicar aos órgãos ou serviços 
onde exercem funções os membros da direcção referidos nos números 
anteriores as datas e o número de dias de que os mesmos necessitam 
para o exercício das respectivas funções com um dia de antecedência 
ou, em caso de impossibilidade, num dos dois dias úteis imediatos.

9 — O previsto nos números anteriores não prejudica a possibilidade 
de a direcção da associação sindical atribuir créditos de horas a outros 
membros da mesma, ainda que pertencentes a serviços diferentes, e 
independentemente de estes se integrarem na administração directa 
ou indirecta do Estado, na administração regional, na administração 
autárquica ou noutra pessoa colectiva pública, desde que, em cada ano 
civil, não ultrapasse o montante global do crédito de horas atribuído 
nos termos dos n.os 1 a 3 e comunique tal facto à Direcção -Geral da 
Administração e do Emprego Público e ao órgão ou serviço em que 
exercem funções com a antecedência mínima de 15 dias.

[...].»

VI — 1 — Dos elementos recolhidos, retenha -se o direito que é confe-
rido no artigo 87.º, n.º 3, do EMP, aos magistrados que exercem funções 
directivas em organizações representativas da magistratura do Ministério 
Público, nas quais se devem incluir as associações sindicais aí operantes. 
Não contam como faltas, até ao limite de quatro por mês, as que ocorram 
em virtude do exercício de dessas funções directivas.

Trata -se da expressa consagração de um crédito de tempo a favor 
desses dirigentes para o exercício das funções de representação em 
tais associações sindicais, em termos equiparáveis aos que, para os 
demais trabalhadores da Administração Pública, se estabelece nos arti-
gos 339.º do RCTFP e 250.º, n.º 6, do respectivo Regulamento.

2 — No entanto, a situação que gerou esta consulta apresenta uma 
particularidade que cumpre assinalar.

O dirigente sindical aqui presente, sendo magistrado do Ministério Pú-
blico, vem exercendo, em comissão de serviço, como inspector superior 
principal, funções de inspecção na IGAI, organismo integrado na admi-
nistração directa do Estado. Nesta situação, poderá este dirigente sindical 
invocar perante tal organismo o direito a créditos de tempo remunerado 
legalmente conferido para o desempenho de funções directivas de uma 
associação sindical cujo universo de filiados não abrange os trabalha-
dores afectos àquele organismo de inspecção, contemplando, antes, «os 
magistrados do Ministério Público em exercício de funções» ?

3 — Em regra, e como se compreende, o crédito de horas para o 
exercício de funções sindicais estabelecido a favor dos delegados sin-
dicais e dos membros da direcção das associações sindicais é oponível à 
empresa ou à entidade empregadora onde exercem funções tanto aqueles 
como os trabalhadores sindicalmente representados. De facto, poderá 
afirmar -se que assume algum carácter de invulgaridade a situação de 
um dirigente de associação sindical que não exerce a sua actividade 
laboral na entidade onde actuam profissionalmente os trabalhadores 
representados, desempenhando -a, antes, numa outra área de actividade 
e numa organização cujos trabalhadores não integram o âmbito da 
representação desse sindicato.

Assim, em princípio, dever -se -ão repercutir nas entidades empre-
gadoras os «custos» decorrentes das ausências para funções sindicais 
pelos seus respectivos empregados, nomeadamente os que advêm com 
os créditos de tempo de que, nos termos legais, beneficiam os dirigentes 
sindicais.

A regra da necessária vinculação do agente beneficiário do crédito 
de horas à respectiva entidade empregadora verifica -se relativamente 
aos delegados sindicais na medida em que é por intermédio destes que 
os sindicatos actuam no interior das empresas e nos próprios locais de 
trabalho. Neste sentido, apontam os artigos 463.º do Código do Trabalho 
e 334.º do RCTFP, preceitos que fixam o número máximo de delegados 
sindicais que beneficiam dos regimes de protecção previstos. O número 
é variável em função do número de trabalhadores sindicalizados de cada 
empresa, órgão, serviço, departamento periférico ou unidade orgânica 
desconcentrada.

Relativamente ao crédito de tempo concedido aos dirigentes de asso-
ciações sindicais, afigura -se -nos que no direito laboral privado se conti-
nua a exigir a referida vinculação ou ligação. Neste sentido, o artigo 468.
º, n.º 2, do Código do Trabalho, enuncia o número máximo de membros 
de direcção de associação sindical com direito a crédito de horas (e a 
faltas justificadas) «em cada empresa». Também aqui este número varia 
em função do número de trabalhadores sindicalizados. Trata -se de uma 
solução que se justifica na medida em que seria difícil de conceber que 
uma empresa fosse onerada com os custos decorrentes do crédito de 
tempo conferido a dirigente de sindicato cujo âmbito de representação 
não abrange os seus empregados mas exclusivamente os trabalhadores 
de outra(s) empresa(s) ou de outros sectores de actividade.

4 — Porém, em relação aos trabalhadores que exercem funções pú-
blicas, já se nos afigura não decorrer do RCTFP a exigência de uma 
efectiva vinculação do dirigente sindical à entidade, órgão ou serviço 
onde exercem funções os trabalhadores representados.
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Note -se que no artigo 250.º, n.º 1, do Regulamento anexo ao RCTFP, 
a determinação do número máximo de membros de direcção da asso-
ciação sindical que beneficiam do crédito de horas é feita em função do 
número de filiados da associação sindical e não em função do número 
de trabalhadores em funções na respectiva entidade pública.

Em relação ao número máximo de membros da direcção de associa-
ções sindicais representativas de trabalhadores das autarquias locais 
que podem beneficiar do crédito de horas já o legislador estabelece, em 
alternativa, a possibilidade de esse número ser fixado em função número 
de dos trabalhadores sindicalizados que, em cada município, exercem 
funções (cf. artigo 250.º, n.º 5), solução que se poderá justificar à luz do 
princípio da autonomia financeira de que dispõem as autarquias locais, 
consagrado no artigo 238.º da Constituição e no artigo 3.º da lei das 
finanças locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.

Decorre do exposto que, pelo menos no âmbito da relação de tra-
balho em funções públicas, um trabalhador vinculado a determinado 
organismo ou serviço, dirigente de estrutura sindical representativa dos 
trabalhadores aí também em funções, pode invocar e prevalecer -se do 
direito a crédito de tempo remunerado perante outra entidade pública 
onde, temporariamente e por qualquer título, passou a exercer funções 
e cujos trabalhadores ou área de actividade não estão representados pela 
estrutura sindical cuja direcção integra.

5 — Esta conclusão carece, no entanto, de ser conferida com o mo-
delo estatutário da associação sindical cuja direcção aquele trabalhador 
integra. No caso aqui em estudo, devemos apurar se existem disposições 
nos estatutos do SMMP que obstem a tal solução. Mais concretamente, 
interessa determinar se, nos termos desses estatutos, um magistrado 
associado que passe a exercer funções fora do quadro funcional estrito 
da magistratura do Ministério Público mantém essa qualidade.

O capítulo II dos estatutos do SMMP está subordinado à epígrafe 
«Dos sócios», regulando, sucessivamente, a capacidade, as condições 
de admissão, os direitos, os deveres e a perda e suspensão de qualidade 
de sócio.

O artigo 7.º, n.º 1, estabelece que:

«1 — Podem requerer a admissão como sócios ou manter essa qua-
lidade os magistrados do Ministério Público em exercício de funções, 
os jubilados, os aposentados, os auditores de justiça que frequentem 
os cursos especiais de formação para a magistratura do Ministério 
Público e os que, frequentando os cursos normais de formação, tenham 
optado pelo Ministério Público ou tenham diferido a opção».

Nos termos do artigo 11.º:

«Perdem a qualidade de sócio:

1) Os que abandonem a magistratura do Ministério Público;
2) Os que se filiam em qualquer outra organização sindical;
3) Os expulsos nos termos dos artigos 32.º e 33.º;
4) Os sócios admitidos provisoriamente nos termos do parágrafo 

único do artigo 7.º que desistam ou sejam eliminados dos cursos ou 
optem pela magistratura judicial».

Por fim, o artigo 12.º versa sobre as situações de suspensão da qua-
lidade de sócio, dispondo que:

«A qualidade de sócio suspende -se automaticamente quando o 
sócio:

1) Passar à situação de licença sem vencimento por mais de um ano;
2) Tome posse de cargo nos órgãos do poder político;
3) Exerça funções manifestamente incompatíveis com a qualidade 

de Magistrado do Ministério Público;
4) O requeira, invocando razões ponderosas que a direcção aceite».

Por seu lado, de acordo com o disposto no artigo 9.º, são direitos dos 
sócios, nomeadamente, o de eleger e ser eleito para os órgãos sociais 
quando no uso pleno dos seus direitos.

6 — Regressando à situação descrita no expediente que deu origem a 
esta consulta, devemos recordar que o dirigente sindical aí referido vem 
exercendo funções, em comissão de serviço, na Inspecção -Geral da Ad-
ministração Interna (IGAI), que, de acordo com o disposto no artigo 1.º, 
n.º 1, da sua Lei Orgânica, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 227/95, de 11 
de Setembro, constitui um serviço central de inspecção, fiscalização e 
apoio técnico do Ministério da Administração Interna, funcionando na 
directa dependência do Ministro.

As funções que ali concretamente desempenha são as inerentes ao 
cargo de inspector superior principal que, de acordo com o disposto no 
artigo 19.º, n.º 1, daquele diploma, integra um «corpo especial sujeito 
a regime próprio».

Por seu lado, o Ministério Público configura -se como um órgão do 
poder judiciário, gozando de autonomia em relação aos demais órgãos 
do poder central, regional e local, nos termos do seu Estatuto (artigo 2.º 

do EMP). A actividade do Ministério Público é dirigida, coordenada 
e fiscalizada pelo Procurador -Geral da República, a quem compete 
emitir as directivas, ordens e instruções a que deve obedecer a actua-
ção dos respectivos magistrados [artigo 12.º, n.º 1, alínea b), do EMP], 
encontrando -se estes sujeitos aos poderes de gestão e de disciplina 
cometidos ao Conselho Superior do Ministério Público [artigo 27.º, 
alínea a), do EMP].

Assim, e tendo ainda presente o disposto no artigo 81.º, n.º 3, do EMP, 
segundo o qual «[s]ão consideradas funções do Ministério Público as de 
magistrado vogal a tempo inteiro no Conselho Superior do Ministério 
Público, de magistrado membro do gabinete do Procurador -Geral da 
República, de direcção ou docência no Centro de Estudos Judiciários 
e de responsável, no âmbito do Ministério da Justiça, pela preparação 
e revisão de diplomas legais», será possível concluir que, em rigor, do 
ponto de vista do EMP, o dirigente sindical referenciado no pedido de 
parecer não se encontrará em exercício de funções próprias daquela 
magistratura.

Poder -se -ia, neste contexto, ponderar, ao abrigo do disposto no ar-
tigo 7.º, n.º 1, dos estatutos do SMMP, a questão da manutenção da sua 
qualidade de sócio e, consequentemente, da sua elegibilidade para os 
órgãos sociais do sindicato.

Recorde -se que a indicada disposição estatutária estabelece que man-
têm a qualidade de sócios os magistrados do Ministério Público «em 
exercício de funções».

7 — A resposta à questão aqui colocada exige, no entanto, que se 
convoquem mais elementos argumentativos, retirados da Lei Orgânica 
da IGAI. Vejamos

De acordo com o artigo 19.º da Lei Orgânica da IGAI, na redacção 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 154/96, o pessoal de inspecção integra 
um corpo especial com as categorias de inspector superior principal, 
inspector superior e inspector principal.

O artigo 21.º do mesmo diploma rege sobre o «Recrutamento do pes-
soal de inspecção», interessando aqui o que dispõem os seus n.os 2 e 3:

«2 — O recrutamento de inspectores superiores principais, inspec-
tores superiores e de inspectores principais pode também ser feito 
de entre magistrados judiciais ou do Ministério Público com, pelo 
menos, 10, 7 e 4 anos de experiência funcional, respectivamente, 
para a primeira, segunda e terceira categorias.

3 — O disposto no n.º 2 do artigo 18.º é aplicável, com as devidas 
adaptações, ao pessoal de inspecção.»

O artigo 18.º tem a seguinte redacção:

«Artigo 18.º
Pessoal dirigente

1 — Os cargos de inspector -geral, subinspector -geral e director 
do DAI podem ser providos por magistrado judicial ou do Minis-
tério Público com categoria não inferior a juíza desembargador ou 
procurador -geral -adjunto, respectivamente, no primeiro caso, e de 
preferência que tenham exercido funções de inspecção nos respectivos 
quadros de origem.

2 — A nomeação nos termos do número anterior é obrigatoriamente 
precedida de autorização, a obter de harmonia com as respectivas leis 
estatutárias, considerando -se o serviço prestado nos referidos cargos 
como se o tivesse sido nas categorias e funções próprias dos quadros 
de origem e não determinando abertura de vaga no lugar de origem 
ou naquele para que, entretanto, o titular tiver sido nomeado.»

Como se vê, decorre das disposições conjugadas dos artigos 21.º, 
n.º 3, e 18.º, n.º 2, da Lei Orgânica da IGAI que o serviço prestado 
em comissão por um magistrado do Ministério Público no cargo de 
inspector superior principal deve considerar -se como se o tivesse sido 
nas categorias e funções próprias dos quadros de origem.

«Tratando -se de magistrados, esta referência expressa “às funções 
próprias dos quadros de origem” só pode ter o sentido útil de ser 
intenção do legislador tratar os magistrados como se estivessem a 
exercer as funções próprias da actividade judiciária».

8 — Nesta perspectiva, e transpondo a antecedente afirmação para 
o caso presente, poder -se -á concluir que o magistrado, associado do 
SMMP, desempenhando, em comissão de serviço, funções inspectivas 
na IGAI mantém essa qualidade, por se considerar preenchido o pres-
suposto, «em exercício de funções», enunciado no artigo 7.º, n.º 1, dos 
estatutos dessa associação sindical.

A manutenção dessa qualidade de associado sempre resultaria, a 
nosso ver, da análise conjugada dos artigos 7.º, 11.º e 12.º dos mesmos 
estatutos, na medida em que a situação funcional em que se encontra o 
magistrado referenciado no pedido de parecer não se subsume a qual-
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quer das hipóteses de perda ou de suspensão dessa mesma qualidade 
previstas naqueles preceitos.

Consequentemente, esse magistrado é elegível para os órgãos sociais 
do SMMP, tendo efectivamente sido sufragado pelos respectivos asso-
ciados e, integrando a direcção, pode beneficiar do crédito de tempo 
remunerado para o exercício de funções sindicais, nos termos legais 
já enunciados, podendo exercê -lo perante um serviço ou organismo 
da administração central do Estado onde, em comissão de serviço, se 
encontra em funções.

VII — 1 — A segunda questão que cumpre examinar tem que ver 
com o procedimento de comunicação das faltas dadas pelo dirigente do 
SMMP «por razões que se prendem com o exercício das suas funções 
sindicais».

Recordando que essa comunicação foi formulada por escrito assinado 
pelo secretário -geral daquela associação sindical, pergunta -se se se 
considera «por apropriada, adequada e conforme à ética profissional, 
à deontologia e ao respeito devido, que tal justificação de falta seja 
apresentada e apenas subscrita pelo Sr. Secretário do SMMP».

2 — Este corpo consultivo já tem abordado os conceitos de deontolo-
gia e de ética, como sucedeu, nomeadamente, no Parecer n.º 31/90. Como 
aí se escreve, «[p]ode [...] dizer -se que a deontologia se refere “ao estudo 
dos deveres definidos pela situação profissional”x1, acrescentando -se 
que «[n]uma contribuição fundamental [...] para a expressão da ética no 
concreto das sociedades modernas [...], a “deontologia” passou a ter o 
significado preciso da moral profissional, determinando -se aí, pela evo-
lução rápida da industrialização, da tecnologia e do profissionalismo, a 
necessidade da elaboração de códigos morais adequados a cada profissão 
[...], os “códigos deontológicos”, precisamente, colhendo da reflexão 
ética os princípios básicos e deduzindo das exigências pragmáticas 
emergentes nos diversos sectores as suas “particularidades morais”x2.

A ordem ética, ou de comportamento social, «é ditada por razões não 
essenciais de convivência social, mas por razões de conveniência, de 
facilitação de relacionamento entre indivíduos em sociedade», sendo 
que o incumprimento da norma ética «implica reprovação da classe, 
da colectividade, do grupo. Pode mesmo implicar a rejeição do autor 
da violação».

Mas, como pondera Paulo Otero, «[n]o contexto das normas extrajurí-
dicas, para além das normas técnico -científicas, os órgãos administrativos 
são também chamados a aplicar normas morais, éticas e deontológicas 
que, comparativamente com aquelas, são caracterizadas por uma maior 
“imprecisão” ( -) ou “elasticidade” ( -)».

Sem prejuízo da polissemia que o termo “moral” encerra, o mesmo 
Autor, «partindo da identificação entre normas morais e normas éticas 
( -) e considerando a deontologia como um capítulo da moral particular, 
que se destina a pautar o exercício da actividade desenvolvida por certos 
grupos profissionais», dá conta do «processo de juridificação de tais 
normas no âmbito administrativo», registando algumas manifestações 
principais de recepção das mesmas pela ordem jurídica.

Dá -se nota, designadamente, de «uma dimensão “eticizante” ou “mo-
ralizante” da Administração Pública na subordinação da sua actividade 
aos princípios da justiça, da imparcialidade e da boa fé» e da existência 
de normas que expressamente impõem o respeito pelos «princípios 
éticos», como sucede com os militares (v. artigo 15.º, n.º 1, do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas), para além da «existência de regras de-
ontológicas especificamente vinculativas para os profissionais de certos 
sectores de actividade tutelados por associações públicas, registando -se 
mesmo a emergência de um número significativo de códigos ou normas 
de conduta no domínio financeiro».

3 — No quadro das competências do Conselho Consultivo, as regras 
éticas que, no âmbito desta consulta, temos de considerar serão apenas 
aquelas que podem assumir autêntica relevância jurídica, isto é, aquelas 
que já se encontram positivadas ou juridificadas. Recorde -se que os 
pareceres que o Conselho Consultivo é chamado a emitir são restritos 
a matéria de legalidade — artigo 37.º, alínea a), do EMP.

Do mesmo modo, as regras deontológicas que aqui devem operar 
serão aquelas que o ordenamento jurídico entendeu positivar. O que 
relevam serão os deveres e responsabilidades juridicamente exigidos ou 
impostos em determinado ambiente profissional enquanto garantidores 
da disciplina do serviço ou organismo.

De facto, como este Conselho já teve o ensejo de constatar:

«A disciplina constitui uma exigência de harmonia e adequado 
funcionamento de um grupo ou organização, sendo essencial para 
manter a ordem e para alcançar os fins sobre que repousa a organização 
de qualquer instituição pública ou privada.

O ordenado funcionamento da organização é o bem jurídico pro-
tegido pela disciplina, sendo múltiplas as condutas susceptíveis de 
o perturbar ou alterar».

4 — Nos termos do disposto no artigo 3.º, n.º 1, do Estatuto Dis-
ciplinar dos Trabalhadores da Administração Pública, aprovado pela 

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, «considera -se infracção disciplinar 
o comportamento do trabalhador, por acção ou omissão, ainda que 
meramente culposo, que viole os deveres gerais ou especiais inerentes 
à função que exerce».

Na definição de infracção disciplinar, o artigo 163.º do EMP considera, 
disciplinarmente relevantes, por isso merecedores da sua positivação, 
determinados comportamentos dos magistrados ética e deontologica-
mente censuráveis.

Assim, nos termos desse preceito:

«Constituem infracção disciplinar os factos, ainda que meramente 
culposos, praticados pelos magistrados do Ministério Público com 
violação dos deveres profissionais e os actos ou omissões da sua vida 
pública, ou que nela se repercutam, incompatíveis com o decoro e a 
dignidade indispensáveis ao exercício das suas funções».

Na determinação dos deveres cuja violação configura ilícito discipli-
nar, considera -se, como Paulo Veiga e Moura, «que os únicos deveres 
cujo incumprimento pode constituir uma infracção disciplinar são apenas 
os deveres jurídicos e já não do foro moral ou social». Por outro lado, 
prossegue o mesmo Autor, estes deveres jurídicos devem assumir uma 
«natureza jurídico -funcional, no sentido de estarem intimamente asso-
ciados à função que o trabalhador exerce».

5 — A economia do parecer e a urgência que lhe foi fixada dispensam 
considerações mais desenvolvidas sobre os conceitos que operam no 
direito disciplinar.

No caso em apreço, e unicamente com base nos elementos registados 
no ponto II, afigura -se -nos que a comunicação das faltas dadas a título 
de crédito de tempo pelo presidente do SMMP não infringe qualquer 
norma legal nem traduz comportamento que, em termos jurídicos, possa 
ser ética e deontologicamente censurável.

Na verdade, a lei exige tão -só que a associação sindical comunique 
aos respectivos órgãos ou serviços as ausências dadas pelos dirigentes 
sindicais no exercício das suas funções de representação, não impondo 
que essa informação deva ser prestada quer pelo trabalhador interessado, 
quer por um concreto membro da direcção sindical.

Estabelece o artigo 250.º, n.º 8, do Regulamento do RCTFP, que 
a associação sindical deve comunicar aos órgãos ou serviços onde 
exercem funções os membros da direcção da associação sindical que 
beneficiam do crédito de tempo as datas e o número de dias de que os 
mesmos necessitam para o exercício das respectivas funções com um 
dia de antecedência ou, em caso de impossibilidade, num dos dois dias 
imediatos.

O que a lei seguramente pretende é que aqueles organismos sejam 
informados com antecedência da ausência do seu trabalhador por causa 
do exercício da actividade sindical, desde logo, para organizar os serviços 
de forma a minimizar os efeitos daquela ausência.

6 — Na organização do SMMP, os respectivos estatutos prevêem os 
seguintes órgãos sociais: a assembleia geral, a direcção e o conselho 
fiscal (artigo 13.º).

A direcção é o órgão executivo e administrativo do Sindicato, sendo 
constituída pelo presidente, pelo secretário -geral, pelo tesoureiro, pelos 
presidentes das distritais ou circunscunscrições correspondentes e por 
dois ou três vogais de forma a perfazer um número ímpar de membros, 
competindo -lhe representar a associação sindical «em todos os actos e 
instâncias, em quaisquer tribunais ou repartições e perante quaisquer 
autoridades (artigos 18.º e 19.º, n.º 1, dos estatutos).

A representação do SMMP e a coordenação da sua direcção consti-
tuem atribuições do seu presidente em conformidade com o disposto no 
artigo 20.º, n.º 1, dos estatutos, pertencendo -lhe, portanto, como regra, 
praticar os actos jurídicos que se hão -se repercutir na esfera jurídica da 
associação sindical.

No caso, recorde -se, a comunicação foi subscrita pelo secretário -geral 
do SMMP, sendo de referir que no ofício endereçado consta o logotipo 
e a denominação do sindicato, constando ainda do seu teor ser «[a] 
Direcção do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público» que 
«vem, nos termos do artigo 87.º, n.º 3, do Estatuto do Ministério Pú-
blico e artigo 250.º, n.os 6.º e 8.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
comunicar…» a ausência do presidente nas datas aí indicadas, «por 
razões que se prendem com o exercício das suas funções sindicais». 
Estes elementos parecem indiciar que o secretário -geral terá actuado em 
substituição do presidente, numa situação de falta ou de impedimento 
deste e, consequentemente, no âmbito das suas atribuições, conforme 
disposto no artigo 20.º, n.º 2, dos estatutos.

Nesta perspectiva, não havendo motivos para questionar a fidedigni-
dade da comunicação e a legitimidade de quem a subscreve, afigura -se-
-nos juridicamente apropriada a forma como a mesma se efectuou.

VIII — Em face do exposto, formulam -se as seguintes conclusões:
1.ª — A liberdade de organização e de regulamentação interna das 

associações sindicais, projecção colectiva da liberdade sindical garantida 
no artigo 55.º, n.º 2, alínea c), da Constituição da República e prevista nos 
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artigos 405.º e 445.º do Código do Trabalho e nos artigos 313.º e 319.º 
do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, manifesta -se 
no direito de livre elaboração dos seus estatutos, no direito de eleger 
livremente os seus representantes e no direito de organizar livremente a 
sua gestão, sempre com respeito pelo princípio democrático;

2.ª — O artigo 56.º, n.º 5, da Constituição da República garante aos 
representantes eleitos dos trabalhadores protecção legal contra quaisquer 
formas de constrangimento ou limitação do exercício das suas funções, 
tutela que é concretizada, nomeadamente, na consagração de disposições 
sobre a justificação das ausências ao trabalho e na concessão de créditos 
de tempo remunerado para o exercício da actividade sindical;

3.ª — De acordo com o disposto nos artigos 339.º, n.º 1, do Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas e 250.º, n.º 6, do respectivo 
Regulamento, e no artigo 87.º, n.º 3, do Estatuto do Ministério Público, 
cada membro da direcção de associação sindical beneficia de um crédito 
de horas correspondente a quatro dias por mês para o exercício das suas 
funções sindicais de representação;

4.ª — No domínio da relação de trabalho em funções públicas, um 
trabalhador vinculado a determinado organismo ou integrado num deter-
minado grupo ou actividade, dirigente de estrutura sindical representativa 
dos trabalhadores aí em funções, pode invocar o direito ao crédito de 
tempo remunerado para o desempenho de actividade sindical perante 
outra entidade pública onde, temporariamente e por qualquer título, esteja 
a exercer funções e cujo pessoal ou área de actividade não são abrangi-
dos pelo âmbito de representação da associação sindical cuja direcção 
integra, desde que a tal não obstem os respectivos estatutos;

5.ª — Um magistrado, enquanto dirigente do Sindicato dos Magistra-
dos do Ministério Público, pode beneficiar, nos limites e nas condições 
legais, de crédito de tempo remunerado para o exercício de funções 
sindicais, podendo exercê -lo perante organismo integrado na adminis-
tração central do Estado onde, em comissão de serviço, desempenha 
funções que são legalmente consideradas como prestadas nas categorias 
e funções dos quadros de origem;

6.ª — Constitui meio legalmente admissível, nos termos do ar-
tigo 250.º, n.º 8, do Regulamento do Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, a comunicação da ausência ao serviço de um 
representante eleito dos trabalhadores por motivo de trabalho sindical 
formalizada em escrito endereçado ao organismo onde exerce funções 
e assinado por membro integrante da direcção do respectivo sindicato 
com competência para o efeito.

Este parecer foi votado na sessão do conselho consultivo da 
Procuradoria -Geral da República, de 8 de Outubro de 2009.

Fernando José Matos Pinto Monteiro (com declaração de voto em 
anexo) — Manuel Pereira Augusto de Matos (relator) — José Luís 
Paquim Pereira Coutinho — Fernando Bento — António Leones 
Dantas — Maria Manuela Flores Ferreira — José David Pimentel 
Marcos — Alberto Esteves Remédio — Maria de Fátima da Graça 
Carvalho.

O parecer suscita uma questão que não está resolvida e que consiste 
em saber se o Presidente do Sindicato dos Magistrados do Ministério 
Público pode simultaneamente ser funcionário administrativo.

Não se pode esquecer que se está perante um Sindicato de Magistrados.
Não se percebe assim como é possível defender a autonomia dos 

magistrados, estando o Presidente do Sindicato vinculado aos deveres 
e dependência de funcionário que decorrem da lei.

Por outro lado, o específico dever de correcção, que obriga o funcio-
nário administrativo, parece colidir com a forma como a justificação das 
faltas tem sido feita. — Fernando José Matos Pinto Monteiro

Este parecer foi homologado por de despacho do Ministro da Admi-
nistração Interna, de 30 de Outubro de 2009.

Está conforme.
Lisboa, 20 de Novembro de 2009. — O Secretário da Procuradoria-

-Geral da República, Carlos José de Sousa Mendes.
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PARTE E

 ICP — AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Declaração de rectificação n.º 2930/2009
O Regulamento n.º 427/2009, que aprova o Regulamento do leilão 

para a atribuição de direitos de utilização de frequências para o Acesso 
de Banda Larga Via Rádio (BWA), foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 210, de 29 de Outubro de 2009.

O texto do referido regulamento saiu com as seguintes inexactidões, 
que assim se rectificam:

1 — Na alínea b) do n.º 4 do artigo 9.º, onde se lê «b) Após a recepção 
da comunicação a que alude o n.º 3 do artigo 15.º» deve ler -se «b) Após 
a recepção da notificação da exclusão a que alude o n.º 3 do artigo 15.º».

2 — Nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 23.º, onde se lê:
«a) Se ganhar um único lote numa dada zona geográfica, a prefe-

rência pode ser manifestada entre os lotes A ou B e os lotes C ou D;
b) Se ganhar dois lotes numa dada zona geográfica, a preferência 

pode ser manifestada entre os lotes A e B e os lotes C e D;»

deve ler -se:
«a) Se ganhar um único lote numa dada zona geográfica, a prefe-

rência pode ser manifestada entre os lotes A ou B ou entre os lotes 
C ou D;

b) Se ganhar dois lotes numa dada zona geográfica, a preferência 
pode ser manifestada entre os lotes A e B ou entre os lotes C e D;»

3 — No n.º 7 do artigo 24.º, onde se lê «7 — No caso de ser apre-
sentado mais do que um formulário de licitações, é apenas aceite o 
for3mulário recebido em último lugar.» deve ler -se «7 — No caso de 
ser apresentado mais do que um formulário de licitações, é apenas aceite 
o formulário recebido em último lugar.».

4 — No n.º 3 do artigo 27.º, onde se lê «3 — Caso dois ou mais licitan-
tes apresentem o mesmo número de zonas geograficamente adjacentes, 

tem lugar um sorteio aleatório a realizar pela Comissão em local e data 
por si a definir, para determinar a respectiva posição na lista.» deve ler-
-se «3 — Caso dois ou mais licitantes apresentem o mesmo número de 
zonas geograficamente adjacentes, tem lugar um sorteio a realizar pela 
Comissão em local e data por si a definir, para determinar a respectiva 
posição na lista.».

5 — No n.º 6 do artigo 30.º, onde se lê «A notificação das entidades às 
quais foram atribuídos direitos de utilização de frequências, deve conter 
referência expressa à obrigação prevista no artigo 31.º do presente regula-
mento» deve ler -se «A notificação das entidades às quais forem atribuídos 
direitos de utilização de frequências, deve conter referência expressa à 
obrigação prevista no artigo 31.º do presente regulamento».

6 — Na epígrafe do artigo 34.º, onde se lê «Artigo 34.º» deve ler -se 
«Artigo 35.º».

7 — Na epígrafe do artigo 35.º, onde se lê «Artigo 35.º» deve ler -se 
«Artigo 36.º».

16 de Novembro de 2009. — O Vice -Presidente do Conselho de 
Administração, Alberto Afonso Souto de Miranda.
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso n.º 21543/2009
Nos termos do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 

(LVCR), e em conformidade com o disposto na Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna  -se público que por despacho de 10 de Novembro 
de 2009 do Reitor da Universidade do Algarve, Prof. Doutor João Pinto 
Guerreiro, no uso das competências conferidas pelo artigo 92.º do Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), se encontra aberto, 
pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para ad-




